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Prefeitura Municipal de Campina Verde
-MINAS GERAIS-

LEI N~ 1.111, DE 01 DE NOVEMBRO DE 1.991

CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTES, -DISPOE SOBRE A- - ......
CONCESSAO DE SUBVENÇOES E AUXILIOS AS ENTIDADES ESPORTIVAS E-
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

o POVO DO MUNICíPIO DE CAMPINA VERDE-MG.,
POR SEUS REPRESENTANTES APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL,
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

ART. 1~ - FICA CRIADO O CONSELHO MUNICI--PAL DE ESPORTE S, COM A FINAL IDADE DE FORMULAR A POL IT ICA E
INCENTIVAR AS ATIVIDADES ESPORTIVAS NO MUNICíPIO.

ART. 2~ - O CONSELHO SERÁ COMPOSTO DE
NOVE (09) MEMBROS, INDICADOS EM LISTA TRIPLICE PELAS ENTIDA
DES ABAIXO E NOMEADOS PELO PREFEITO.

I - O DIRETOR DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL
DE ESPORTES, LAZER E TURISMO.

II - 1 (UM) REPRESENTANTE DO CEREA (CEN
TRO DE RECUPERAÇÃO DOS ALCOÓLATRAS).

III - 1 (UM) REPRESENTANTE DA AMBO (Asso
CIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO OPERÁRIO).

IV - 1 (UM) REPRESENTANTE DA AMBASV
(ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO SÃo VICENTE).

V-I (UM) REPRESENTANTE DA AMBA (Asso--
CIAÇAO DOS MORADORES DO BAIRRO ALVORADA).

VI - 1 (UM) REPRESENTANTE DA SOCIEDADE
RECREATIVA 13 DE MAIO.

VII - 1 (UM) REPRESENTANTE DO URUPÊ TÊNIS
CLUBE.

VIII - 1 (UM) REPRESENTANTE DA AABB
(ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA BANCO DO BRASIL).

IX - 1 (UM) REPRESENTANTE DO CONSELHO
COMUNITÁRIO PARA O DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO DE HONORÓPO
LIS.

§ l~ - O DIRETOR DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE I
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ESPORTES, LAZER E TUR ISMO É MEMBRO NATO DO CONSELHO E-
SERA O SEU PRESIDENTE.

§ 2~ - O MANDATO DOS CONSELHEIROS SERÁ DE DOIS
(02) ANOS, PERMITIDA A RECONDUÇÃO.

§ 3~ - A CADA MEMBRO EFETIVO CORRESPONDERÁ UM
SUPLENTE. •

§ 4~ - O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES,
LAZER E TURISMO DESIGNARÁ SERVIDOR PARA A FUNÇÃO DE
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CONSELHO, A QUEM COMPETIRÁ PROMO-

-VER O APOIO ADMINISTRATIVO E SECRETARIAR AS REUNIOES DO- -
ORGAO.

-ART. 3~ - O EXERCICIO DO MANDATO DE CONSELHEI-- - -
RO E GRATUITO E SERA CONSIDERADO SERVIÇO PUBLICO RELEVAN-
TE.

ART. 4~ - COMPETE AO CONSELHO MUNICIPAL DE
ESPORTES:

I - REALIZAR ESTUDOS QUE OBJETIVEM DESENVOLVER
AS DIFERENTES MODALIDADES ESPORTIVAS NO MUNIcíPIO;

II - OPINAR SOBRE A CONCESSÃO DE SUBVENÇÕES A
ENTIDADES ESPORTIVAS DO MUNIcíPIO;

-III - ELABORAR ESTUDOS E POLITICAS DE INVESTI-
MENTOS DO MUNIcíPIO NA ÁREA ESPORTIVA;

-IV - ELABORAR O CALENDARIO DE EVENTOS DESPOR-
TIVOS NO MUNIcíPIO;

-V - FORMULAR POL IT ICAS PARA O INCENT IVO AO
ESPORTE AMADOR;

VI - MANTER INTERCAMBIO COM ENTIDADES SIMILA
RES DE OUTROS MUNICíPIOS E DO GOVERNO DO ESTADO;
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VII - ELABORAR O SEU REGIMENTO INTERNO,

ART, 5~ - O CONSELHO MUNICIPAL DE ESPOR-.
TES REUNIR-SE-A COM A MAIORIA SIMPLES DE SEUS MEMBROS,-
ORDINARIAMENTE UMA VEZ POR MES, EXTRAORDINARIAMENTE, OU
MEDIANTE SOLICITAÇAO DE PELO MENOS TRES DE SEUS MEMBROS,

§ 1~ - NÃo HAVENDO NÚMERO NA PR IME IRA
CONVOCAÇÃO, O PRESIDENTE CONVOCARÁ NOVA REUNIÃO, QUE SE
REALIZARÁ NO PRAZO MÍNIMO DE 48 (QUARENTA E OITO) HORAS E
MÁXIMO DE 72 (SETENTA E DUAS) HORAS,

§ 2~ - FICARÁ EXTINTO O MANDATO DE MEMBRO
QUE DEIXAR DE COMPARECER, SEM JUSTIFICAÇÃO, A 2 (DUAS)
REUNIOES CONSECUTIVAS DO CONSELHO OU A 4 (QUATRO) ALTERNADAS,

§ 3~ - O PRAZO PARA REQUERER JUSTIFICAÇÃO-. .
DE AUSENCIA E DE 2 (DOIS) DIAS UTEIS, A CONTAR DA DATA DA-
REUNIAO EM QUE A MESMA OCORREU,

§ 4~ - DECLARADO EXTINTO O MANDATO, O
PRESIDENTE DO CONSELHO CONVOCARA O RESPECTIVO SUPLENTE PARA A
OPORTUNA POSSE,

- -
ART, 6~ - As DECI SOES DO CONSELHO SERAO

TOMADAS POR MAIORIA SIMPLES, CABENDO AO PRESIDENTE APENAS O
VOTO DE DESEMPATE,

ART, 7~ - COMPETE AO PRESIDENTE DO CONSE
LHO MUNICIPAL DE ESPORTES:

I - COORDENAR AS ATIVIDADES DO CONSELHO;

II - PRESIDIR AS REUNIÕES DO ÓRGÃO;

I I I - PROPOR AO CONSELHO AS REFORMAS DO

REGIMENTO INTERNO JULGADAS NECESSARIAS;
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IV - CONVOCAR AS REUNIÕES DO CONSELHO;

V - DESIGNAR O SECRETÁRIO EXECUTIVO,

ART, 8~ - O MUNICíPIO, NA MEDIDA DE SUAS
-DISPONIBILIDADES E COM A OPORTUNA AUTORIZAÇAO LEGISLATIVA,- -

PRESTARA COOPERAÇAO FINANCEIRA A ENTIDADES DESPORTIVAS AMA-- --
DORISTICAS, MEDIANTE A CONCESSAO DE SUBVENÇAO ANUAL OU- - -
AUXILIO PARA A REALIZAÇAO DE OBJETIVOS NO CAMPO DAS PRATICAS
ESPORTIVAS, OU PARA OCORRER A DESPESAS COM SERVIÇOS DE-NATUREZA ESPECIAL OU EXTEMPORANEA,

PARÁGRAFO ONICO - O MUNICíPIO s6 CONCEDE-- - -
RA SUBVENÇAO, AUXILIO OU QUALQUER OUTRO TIPO DE AJUDA
FINANCEIRA PARA FINS DESPORTIVOS, DE ACORDO COM CRITERIOS E
ORIENTAÇOES ESTABELECIDAS PELO CONSELHO MUNICIPAL DE ESPOR
TES,

-ART, 9~ - O PED IDO DE SUBVENÇAO OU DE
- -

AUXILIO FORMULADO POR ENTIDADE DESPORTIVA, DEVERA SER ACOMPA-
- -NHADO DE CIRCUNSTANCIADA EXPOSIÇAO E JUSTIFICAÇAO DE SUA

NECESSIDADE E DO EMPREGO QUE LHE SERA DADO, BEM COMO-
INSTRU IDA COM DOCUMENTOS HABE IS, PROVANDO O CUMPR IMENTO DOS
SEGUINTES REQUISITOS:

-I - TER PERSONALIDADE JURIDICA;

II - DESTINAR-SE Às PRÁTICAS DESPORTIVAS
AMADORAS;

-III - TER CORPO DIRIGENTE IDONEO;

IV - NÃo DISPOR DE RECURSOS PR6PRIOS
SUFICIENTES PARA A MANUTENÇAO DE SEUS PROJETOS E ATIVIDADES;

V ESTAR REGISTRADA NO DEPARTAMENTO

MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E TURISMO,

-
ART, 10 - As INSTITUIÇOES QUE RECEBEREM

- - ESENTARAO ANUALMENTE, AO CONSE-SUBVENÇOES OU AUXILIOS APR ,
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-LHO, PARA RECEBIMENTO DE QUALQUER NOVA CONTRIBUIÇAO, OS
SEGUINTES DOCUMENTOS:

I - PRE STAÇÃO DE CONTAS DO MONTANTE RE CEB IDO
-NO ANO ANTERIOR, ACOMPANHADA DE RELATORIO CIRCUNSTANCIADO

DO EMPREGO DA SUBVENÇAO;

II - DECLARAÇÃO DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE
ESPORTES, LAZER E TURISMO DE QUE A ENTIDADE CUMPRIU TODOS

-OS COMPROMISSOS ASSUMIDOS COM A PREFEITURA EM DECORRENCIA- - -
DA CONCESSAO DE SUBVENÇAO OU DE AUXILIO ANTERIOR, BEM
COMO PRESTOU TODAS AS CONTAS QUE LHE FORAM SOLICITADAS.

ART. 11 - DENTRO DO PRAZO DE 60 (SESSENTA)
DIAS CONTADOS A PARTIR DA PUBLICAÇAO DESTA LEI, O
CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTES ELABORARÁ O SEU REGIMENTO
INTERNO A SER BAIXADO PELO PREFEITO MUNICIPAL.

-ART. 12 - As DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇAO
DESTA LEI, NO TOCANTE À CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
ESPORTES, SERÃO ATENDIDAS PELA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PRÓ
PRIA DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E
TURISMO.

-ART. 13 - ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE-
SUA PUBLICAÇAO, REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM CONTRARIO.

MANDO, PORTANTO, A TODOS A QUEM O CONHECIMENTO E EXECUÇÃO DA
PRESENTE LEI PERTENCER, QUE A CUMPRAM E A FAÇAM CUMPRIR, TÃO
INTEIRAMENTE COMO NELA SE CONTÉM.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA VERDE-MG., EM 01 DE NOVEMBRO
DE 1.991, 53~ ANO DA EMANCIPAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA DO

I

MUNICíPIO.

~~-~

TANO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL


